
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NO 218 

De 27 de Fevereiro de !~A1• 

A , 
A Camara Municipal de São Jose dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica a Prefeitura autorizada a adquirir - , e manter em estoque materiais para ligaçoes de agua particulares. 

Artigo za - ~sses materiais serão fornecido s aos iD , 
teressados pelo preço de custo, com pagamento previo, acrescido de 
5% para cobrir as quebras, e nas quantidades necessarias para cada 
caso, conforme orçamento elaborado pela Secção de Obras da Prefei
tura, que será anexado ao processo de pedido de ligação. 

- , Artigo 3a - O estoque permanente nao ultrapassara o 
valor de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) e o movimento finan
ceiro será registrado em titulo extraorçamentário. 

, 
Artigo 4a - Esta lei entrara em vigor na dat a de 

, - , sua publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 27 -
de Fevereiro de 1.953. 

, 
Registrada e public~da na Secção do Expediente e Pe~ 

A 

soal, aos vinte e sete dias do mes de Fevereiro 
A e cinquenta e tres. 


